
INDICAÇÃO Nº 
3128
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cobertura da Quadra Poliesportiva do Conjunto Habitacional Padre Murant – Cohab, no município de Ourinhos. 

JUSTIFICATIVA

O Conjunto Habitacional Padre Murant – Cohab é um doa bairros mais populosos da cidade e crianças e adolescente utilizam a quadra em questão para lazer e prática de atividades esportivas, a referida indicação se faz necessária para desenvolvimento de integração social de crianças e adolescentes da região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Wellington Moura
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